
Governo do Estado de São Paulo
Centro Paula Souza
Núcleo de Compras

Contrato

PROCESSO: 136.00131951/2023-15
PREGÃO ELETRÔNICO: 118/2023
CONTRATO: Nº 034/2024
 

TERMO DE CONTRATO
CELEBRADO ENTRE O CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" –
CEETEPS E A EMPRESA
TRANSTOM TURISMO LTDA.,
TENDO POR OBJETO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ALUNOS -
TRANSPORTE DE ALUNOS
PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

 
O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" , por
intermédio da Diretora Superintendente, doravante designado(a)
“CONTRATANTE”, neste ato representada pela Senhora Laura M. J. Laganá, CPF
nº 005.923.818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº
233, de 28 de abril de 1970, e TRANSTOM TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº 25.166.594/0001-36, com sede Rua Júlio Galdino, nº 03 – Jardim Clipper – CEP:
04826-470 – São Paulo/SP, a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato
representada pelo Senhor ROBSON LANA FANTINATI, CPF nº 316.579.378-60, em
face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o
presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei
Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e no regulamento
anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual
n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ALUNOS - TRANSPORTE DE ALUNOS PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, conforme detalhamento e especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e
qualidade requeridas.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelas normas
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mencionadas no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do artigo 191
c/c o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços deverá ter início mediante a expedição da
autorização de início dos serviços nos locais indicados no Termo de
Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e
necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou
inferiores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior,
desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE
180 (cento e oitenta) dias do vencimento do contrato ou de cada uma das
prorrogações do prazo de vigência.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei
Federal nº 8.666/1993.
 
PARÁGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da
CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de
indenização.
 
PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado,
conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.
 
PARÁGRAFO SEXTO
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes
ao da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada
está na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de
cada exercício para atender as respectivas despesas.
PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo
Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de
indenização.
 
PARÁGRAFO OITAVO
Resolve-se a presente contratação, considerando a desistência dos alunos ou
a conclusão do curso, será enviada notificação à CONTRATADA, indicando a
data do término do contrato, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias para a
resolução do contrato.
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PARÁGRAFO NONO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no
Parágrafo Oitavo desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer
espécie de indenização.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que
constitui ANEXO I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei,
em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:
 
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos
materiais e humanos necessários;
II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em
especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada,
e pelos contatos com o CONTRATANTE;
III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais
que interfiram na execução dos serviços;
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação indicada no preâmbulo deste termo;
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade
que verificar na execução dos serviços;
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei
Federal n° 8.666/1993;
IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia
recente;
X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for
julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da
solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE;
XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas
por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
sede do CONTRATANTE;
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as
previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias
relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;
XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que
disserem respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à
manutenção e à integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas,
recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas,
distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução
do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas
legais e regulamentares aplicáveis;
XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do
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CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando
estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza
de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de
qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à
boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam
dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer
fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de
proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua
efetiva utilização;
XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos
apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.
XXII - concordar com a obrigatoriedade de observância, no âmbito e limites
de suas atribuições, das normas e das diretrizes do Plano Estadual de
Promoção de Integridade, bem como, de todas as normas legais e infralegais
aplicáveis, em especial, do Decreto 67.683/2023, cuja declaração de ciente é
formalizada pela assinatura desse instrumento.
XXIII - cumprir fielmente, por si ou por seus sócios, administradores e
colaboradores, dentre outras pessoas vinculadas, as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira e do Estado de São Paulo, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), Decreto nº 67.683/2023, bem como, se for
o caso, exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados.
XXIV - manter até o final da vigência deste contrato conduta ética e máximo
profissionalismo na execução do objeto;
XXV - participar, por meio de seus administradores, sócios, colaboradores,
dentre outras pessoas vinculadas, conforme o caso, de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que sejam
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção, lei de
improbidade, Plano Estadual de Promoção de Integridade e/ou políticas
internas da CONTRATANTE, dentre outros, bem como aqueles relativos a
Código Ética e Conduta.
XXVI - fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, documentos
comprobatórios e/ou eventuais relatórios pertinentes ao cumprimento das
leis relacionadas à execução contratual, tais como, Lei Geral de Proteção de
Dados, legislação de complice e integridade, de descarte de resíduos sólidos,
de pagamento às verbas trabalhistas e impostos e encargos inerentes, dentre
outros.
XXVII – atender as solicitações do contratante no que tange ao cumprimento
de todas as normas legais e infralegais aplicáveis à execução dos serviços
até o final da vigência do contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por
conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº
67.301/2022, a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de
forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos
praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
celebrados com a administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo
desta Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do
contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções
penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo
administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o
Decreto Estadual nº 67.301/2022.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE
Ao CONTRATANTE cabe:
 
I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a
CONTRATADA;
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução
do objeto do contrato;
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;
IV - expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
úteis da data de início de sua execução.
V - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas
envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;
VI - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados,
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prepostos, administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso
durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as
normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de
14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (“Lei Federal nº
13.709/2018”).
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do
contrato, de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,
mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação
dos serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou
sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese,
corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.
 
PARAGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das
obrigações previstas neste contrato e no Anexo I do Edital.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço
total estimado de R$ 199.155,00 (cento e noventa e nove mil, cento e cinquenta e
cinco reais), mediante os seguintes valores unitários:
 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS - TRANSPORTE DE ALUNOS PORTADORES
DE NECESSIDADES ESPECIAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

 

CÓDIGO BEC: 128040 TOTAL APROXIMADO 3.641  

CÓDIGO
DA

UNIDADE
UNIDADE DE ENSINO UNIDADE DE

FORNECIMENTO
QUANT. PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

 

166
Escola Técnica Estadual
Juscelino Kubitschek de
Oliveira - Diadema

KM 1.421 R$ 55,00 R$ 78.155,00  

014
Escola Técnica Estadual Júlio
de Mesquita – Santo André

KM 2.200 R$ 55,00
R$

121.000,00
 

VALOR TOTAL R$
199.155,00

 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos
e indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações,
despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto
desta licitação, inclusive gastos com transporte.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa
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superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de
beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das
vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de
cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o
reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta
levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.
 
PARAGRAFO TERCEIRO
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a
aplicação da seguinte fórmula paramétrica:
 

 
Onde:

• R = parcela de reajuste;
• P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do
contrato no mês de aplicação do último reajuste;
• IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida
entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o
mês de aplicação do reajuste.

 
PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir
da data de apresentação da proposta, que será considerada a data de
referência dos preços.
 
CLAUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o
crédito orçamentário desta Autarquia, UGE 482801, PROGRAMA DE TRABALHO:
12 363 1039 5292 0000, FONTE DE RECURSO: 150140001, NATUREZA DE
DESPESA: 33 90 33 47.
 
PARAGRÁFO ÚNICO
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
 
CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os
seguintes procedimentos:
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou
incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota
fiscal/fatura.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da
seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços
unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços
efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto em função da
pontuação obtida no Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços, se for
o caso;
b) A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a
aplicação de sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos
serviços.

 
PARÁGRAFO QUARTO
Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE
atestará a medição mensal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do
recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e
autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos
originais da nota fiscal/fatura no protocolo do CONTRATANTE , em conformidade
com a Cláusula Nona deste instrumento.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em
nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº 9286-X, Agência nº 4328 ,
de acordo com as seguintes condições:
 

I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de
sua reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta
Cláusula.
II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota
fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento.

 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido
na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em
nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição
poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão
suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008.
 
PARAGRAFO QUARTO
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal
apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
 
PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá
ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar
Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações:
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I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a
legislação municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente
ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de
retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do
ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter
a quantia correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva
importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação
municipal.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a
título de “RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo
ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a
receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo
tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade
competente com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for
o caso, da condição de isenção;
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de
recolhimento do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias
correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à data
de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do
documento de cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para
recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a
CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento
do prazo legal para o recolhimento.
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os
pagamentos seguintes.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
o objeto deste ajuste.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO
OBJETO CONTRATADO
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo
do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 
PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio
termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº
8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos
previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
PARÁGRAFO ÚNICO
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A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de
rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem
como no artigo 1º, §2º, item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação
que lhe foi dada pelo Decreto Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração
de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de
subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e
indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com
as multas previstas no Anexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no
CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções
Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no
“Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento
de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.
 
PARÁGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,
contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do
contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização
nos termos da Lei Federal nº 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 67.301/2022,
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520/2002.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em
decorrência da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas
no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que:
 
I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele
estivessem transcritos:
a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;
 
II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº
10.520/2002 e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.
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III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo.
 
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente
instrumento em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e
pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de
Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.
 
 

CONTRATANTE  CONTRATADA
   

LAURA M. J. LAGANÁ
Diretora Superintendente

 
 
 

 ROBSON LANA FANTINATI
Gerente de Licitações

TESTEMUNHAS:
 

  

   
Nome: José Joaquim de Oliveira

Vicente
 Nome: Karina Santos da Silva

CPF: 323.323.108-35  CPF: 409.829.248-36
 
 
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA
 
Serviços contínuos de transporte escolar, conduzido por motorista e auxiliado por
monitor destinado a alunos da Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira e da Etec Júlio
de Mesquita - Transporte de alunos com deficiência – PCD, (viagem) nos munícipios
de Santo André e Diadema.
 

1.1 Características Gerais dos Veículos Contratados
 
Os veículos de transporte escolar são do tipo acessível e seguem as especificações
a seguir:
 

Descrição: Veículo tipo van ou minivan com capacidade mínima para 2
(dois) passageiros sentados e com pelo menos 1 (um) box para
passageiro cadeirante, equipado com plataforma elevatória veicular ou
que possibilite o embarque de pessoas com deficiência em cadeira de
transbordo ou rampa de acesso

 
Observação: A capacidade mínima de lugares, estipulada por veículo, mencionada
acima, inclui apenas o aluno, sendo que o assento do motorista não está incluso no
número de lugares solicitado.
 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 

2.1 Local, Quilometragem e Frequência
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· Viagem refere-se a cada um dos trechos de ida e volta percorridos pelos

veículos de transporte, desde um ponto de origem até destino, os quais
deverão ser indicados pelas Unidades de Ensino. Cada viagem poderá
abranger o número de passageiros limite no veículo.

· A prestação de serviços será realizada de acordo com a distância percorrida
KM/Dia, somando ida e volta de cada viagem.

· A Unidade de Ensino estabelecerá a quantidade de viagens a ser realizada
diariamente, o número de alunos, o itinerário com as ruas e a distância em
Km/dia por veículo e a quantidade mínima de veículos necessários.

· Por não se tratar de preço por aluno a ser transportado, mas por se tratar de
preço por quilometragem, não haverá aumento do preço caso sejam incluídos
alunos nos percursos que já se encontram estabelecidos, desde que haja
disponibilidade nos veículos em utilização e que não haja aumento da
quilometragem rodada.

· A empresa contratada deverá utilizar os veículos com as características
apresentadas no item 1.1. para a execução dos serviços; não ocorrendo, no
entanto, diferenciação de valor entre os tipos de veículos.

 
 

3. RESUMO GERAL DOS DIAS LETIVOS ESTIMADOS
 

3.1 A vigência contratual será de 12 (doze) meses, considerando o total de dias
letivos estimados, sendo de 203 (duzentos e três) dias para Etec Juscelino
Kubitschek de Oliveira, e de 200 (duzentos) dias para Etec Júlio de
Mesquita, conforme tabela disponível no item 3.3 deste Termo de
Referência.

3 . 2 As Unidades de Ensino deverão entregar à Contratada, quando da
assinatura do contrato, o cronograma contendo os dias letivos estimados
por mês.

3.3 Quantidade de dias letivos por mês no ano:
 

Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira - Diadema
Ano Mês Dias Letivo

2024

Janeiro 0 a 0
Fevereiro 0 a 15

Março 0 a 23
Abril 0 a 18
Maio 0 a 22

Junho 0 a 21
Julho 0 a 5

Agosto 0 a 23
Setembro 0 a 19
Outubro 0 a 22

Novembro 0 a 20
Dezembro 0 a 15

 
Etec Júlio de Mesquita – Santo André

Ano Mês Dias Letivo

2024

Janeiro 0 a 0
Fevereiro 0 a 15

Março 0 a 23
Abril 0 a 18
Maio 0 a 22

Junho 0 a 20
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2024
Julho 0 a 6

Agosto 0 a 23
Setembro 0 a 19
Outubro 0 a 20

Novembro 0 a 19
Dezembro 0 a 15

 
Observação: A estimativa de dias letivos é uma previsão e poderá sofrer alterações
para mais ou para menos dependendo de situações que possam advir de greves,
reposições, recessos, entre outros.
 

4. VIAGENS POR UNIDADE ESCOLAR
 
Os serviços deverão ser desenvolvidos de forma segura e confortável, nos itinerários
e horários fixados a seguir:
 
Município: Diadema
Unidade Escolar: Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira
Endereço: Rua Guarani, 735 – Conceição, Diadema – SP – CEP 09991-060
 

Número de viagens por Unidade
Escolar

01

Total de Alunos 01
Nº de Alunos Sentados 01

Nº de Alunos Cadeirantes 00
Iniciais do nome com especificações

do tipo de deficiência (diagnóstico
Médico)

G712 Miopatias Congênitas; G729 Miopatia, não
especificada e miopatia congênita centronuclear

Período Manhã
Horário de aula 2ª a 6ª das 07h às 12h20

Itinerário:

Percurso de Ida:
(nomes das ruas)

R. dos Maratis, 118 - Vila Guacuri - São Paulo - SP,
04475-200 / Pegue a Rua Sílvio Padovani e R. Vicente

Strichalsky até Av. Alda em Jardim Guacuri / Pegue a Av.
Afonso Monteiro da Cruz até R. Ver. Gentil Santo de

Paula em Serraria / Continue na R. Ver. Gentil Santo de
Paula até Conceição / Continue em Estr. do Rufino.

Pegue a Av. Lico Maia até R. Guarani em Vila Conceição
/ Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira - R. Guarani, 735

- Conceição, Diadema - SP, 09991-060

Percurso de Volta:
(nomes das ruas)

Etec Juscelino Kubitschek de Oliveira - R. Guarani, 735 -
Conceição, Diadema - SP, 09991-060 / Pegue a Av. Lico

Maia até Av. Marginal ao Córrego do Serraria em
Conceição / Siga a Av. Marginal ao Córrego do Serraria e
R. Ver. Gentil Santo de Paula até Av. Afonso Monteiro da

Cruz em Vila Conceição / Continue na Av. Afonso
Monteiro da Cruz até Jardim Tiradentes, São Paulo /

Continue em R. Vicente Strichalsky / Pegue a Rua Sílvio
Padovani até R. dos Maratis em Jardim Celia (Zona Sul) /

R. dos Maratis, 118 - Vila Guacuri - São Paulo - SP,
04475-200

Distância percorrida estimada
KM/DIA

(IDA/VOLTA)
7 Km/dia

 
Município: Santo André
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Unidade Escolar: Etec Júlio de Mesquita
Endereço: Rua Prefeito Justino Paixão, 150 – Centro, Santo André - SP – CEP
09020-130
 

Número de viagens por Unidade
Escolar

01

Total de Alunos 01
Nº de Alunos Sentados 00

Nº de Alunos Cadeirantes 01
Iniciais do nome com especificações

do tipo de deficiência (diagnóstico
Médico)

Cid 10 G 80.2 - Paralisia cerebral hemiplégica espástica

Período Noturno
Horário de aula 2ª a 6ª das 18h50 às 22h30

Itinerário:

Percurso de Ida:
(nomes das ruas)

R. Luís Gama, 162 - casa 3 - Jardim Moncoes, Santo
André - SP, 09180-320 / Siga na direção sudeste na R.
Luís Gama em direção à R. Soares Sampaio / Pegue a
Av. Rangel Pestana e R. Juquiá até R. Gamboa / 5 min
(1,9 km) / Continue em R. Gamboa. Pegue a Av. Prof.

Valdemar Mattei até R. Cel. Fernando Prestes em
Paraíso / 3 min (1,3 km) / Dirija até Av. Ramiro Colleoni

em Centro / 5 min (2,1 km) / ETEC Júlio de Mesquita / R.
Pref. Justino Paixão, 150 - Centro, Santo André - SP,

09020-130

Percurso de Volta:
(nomes das ruas)

ETEC Júlio de Mesquita / R. Pref. Justino Paixão, 150 -
Centro, Santo André - SP, 09020-130 / Pegue a Av.

Ramiro Colleoni até Praça Ives Ota/Av. Prof. Valdemar
Mattei em Paraíso / 4 min (1,4 km) / Siga a Av. Prof.

Valdemar Mattei e R. Gamboa até R. Juquiá / 3 min (1,2
km) / Siga a R. Juquiá e Av. Rangel Pestana até R. Luís

Gama em Jardim Monções / 4 min (1,7 km) / Vire à
esquerda na R. Luís Gama / O destino estará à direita /
R. Luís Gama, 162 - casa 3 - Jardim Moncoes / Santo

André - SP, 09180-320
Distância percorrida estimada

KM/DIA
(IDA/VOLTA)

11 Km/dia

 
Resumo de quilometragem diária:
 

Quantidade mínima
estimada de veículos

Estimativa de
VIAGENS/DIA

Estimativa de
KM/DIA

01 01 7 KM/dia
01 01 11 KM/dia

 
5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 
5.1 Dos Serviços:

 
· Os serviços serão executados em conformidade com este termo, correndo por

conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto.

· A prestação de serviço de transporte escolar, nos locais e horários fixados pela
Contratante, envolve veículo adequado, em perfeito estado de
funcionamento, conservação e higiene e mão de obra capacitada para sua
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perfeita execução.
· A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por

escrito pelo Contratante.
· O transporte de alunos com deficiência deverá, preferencialmente, ocorrer da

residência de cada aluno até a unidade escolar e vice-versa, podendo ser
eventualmente modificado durante a sua execução, de forma que, mantida as
condições, o preço permaneça inalterado.

· O horário de chegada à unidade escolar deverá ser de pelo menos 10 (dez)
minutos antes do horário definido para o início das aulas, em cada turno
diário; assim como para horário de partida deverá ser mantido um período de
espera pelos alunos, no final de cada turno de aulas, de pelo menos 20
(vinte) minutos.

· Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum
acordo com o Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de
obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego
e/ou inclusão de alunos.

· Caso seja inaugurado itinerário diferente daqueles estipulados, desde que
esteja inserto na jurisdição desta Unidade de Ensino, o preço do quilômetro
diário do veículo deverá permanecer inalterado.

· A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar,
conforme os dias letivos. Quando necessária e desde que previamente
solicitada em até 48 (quarenta oito) horas, será prestada também nos casos
de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, nos meses de férias ou
de recesso escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares, não
havendo acréscimo do preço unitário do Km/Dia contratado.

· O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do
contrato, adequando-se às alterações que possam ocorrer no calendário
escolar por motivo imprevisto ou de força maior.

· Por medida judicial ou por laudo médico, o responsável pelo aluno poderá
acompanhá-lo no veículo durante o trajeto de ida/volta da escola. Ressalta-
se, porém, que o retorno deste responsável dar-se á somente quando do
retorno do próprio aluno à residência, não sendo de responsabilidade da
Contratada o regresso do responsável fora do horário previsto.

 
5.2 Dos Veículos:

 
· A idade máxima dos veículos disponibilizados para execução dos serviços,

deverá observar a legislação local que regulamenta o transporte escolar e na
ausência de regulamento específico, deverá ser de no máximo 10 (dez) anos,
contados a partir da data do seu primeiro licenciamento.

· Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares
somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou
entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, conforme o
Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal no 9.503 de 23.09.97, Capítulo XIII
e Portaria DETRAN – 503/09.

o registro como veículo de passageiros, classificado na categoria
aluguel;

o inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e
de segurança;

o Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta)
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes
laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, padrão
Helvética Bold, em preto, com altura de 20 (vinte) a 30 (trinta)
centímetros (em caso de veículo de carroçaria pintada na cor
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas); sendo
admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde
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que atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de
faixa imantada, magnética ou a utilização de qualquer outro
dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária ou definitiva.

o equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo);

o lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades
da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na
extremidade superior da parte traseira;

o cintos de segurança em número igual à lotação;
· Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo

COTRAN/DETRAN-SP, conforme Portaria nº 1310, de 01/08/2014.
· A Autorização para Transporte de Escolares emitida pelo órgão ou entidade

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverá ser afixada
na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação
permitida, sendo vedada a condução de escolares em número superior à
capacidade estabelecida pelo fabricante (artigos 136 e 137 da Lei Federal nº
9.503, de 02/09/1997).

· Os veículos deverão ainda atender, no que couber, à Resolução nº 961, de
17/05/2022 em relação às características de acessibilidade.

 
5.3 Dos Condutores e Monitores:

 
· O condutor deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes,

segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e
DETRAN.

· O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os
seguintes requisitos, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, Capítulo XIII e
Portaria DETRAN – 1153/02:

o ter idade superior a 21 (vinte e um anos);
o ser habilitado na categoria D;
o não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser

reincidente em infrações médias, durante os 12 (doze) últimos meses;
o ter sido aprovado em curso especializado, nos termos da

regulamentação do CONTRAN;
o apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal,

conforme preconiza o art. 329 da Lei 9.503/97- Código de Trânsito
Brasileiro.

· O condutor deverá assumir, diariamente o veículo, devidamente uniformizados e
com aparência pessoal adequada e estarem capacitados para:

o Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao local
designado pelo Contratante, para exame e esclarecimentos de
quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços;

o Portar rádio de comunicação ou telefone celular, cujos números
deverão ser entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao
Gestor/Fiscal do Contratante;

o Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o
informado de todos os detalhes da prestação dos serviços, bem como
de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos
serviços;

o Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo
Contratante, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir a
boa e regular prestação dos serviços;

o Manter registro de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer
da jornada de trabalho e comunicando-as posteriormente ao
Contratante.
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· O monitor do transporte escolar, deverá:
o ter idade superior a 18 (dezoito) anos;
o apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal,

relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de
menores, renovável a cada 5 (cinco) anos; (art. 329 da Lei 9.503/97-
Código de Trânsito Brasileiro);

o apresentar-se devidamente identificado com crachá e colete contendo
o dístico MONITOR;

· O transporte escolar, com presença de monitor, será fornecido ao aluno com
deficiência educacionais, atestadas pela área da saúde, e que não apresente
desenvolvidas condições de mobilidade, locomoção e autonomia no trajeto
casa/escola/casa.

· O monitor deverá assumir, diariamente o veículo, devidamente uniformizados e
com aparência pessoal adequada e estarem capacitados para:

o Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao local
designado pelo Contratante, para exame e esclarecimentos de
quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços;

o Portar rádio de comunicação ou telefone celular, cujos números
deverão ser entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao
Gestor/Fiscal do Contratante;

o Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o
informado de todos os detalhes da prestação dos serviços, bem como
de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos
serviços;

o Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo
Contratante, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir a
boa e regular prestação dos serviços;

o Manter registro de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer
da jornada de trabalho e comunicando-as posteriormente ao
Contratante.

· O uniforme deverá estar de acordo com o padrão da Contratada;
· Os uniformes deverão ser fornecidos pela Contratada aos seus empregados no

mínimo 2 (dois) jogos completos do respectivo uniforme, incluindo os de uso
no verão e inverno, conforme Convenção Coletiva de Trabalho.

 
5.4 Da Manutenção:

 
· Todos os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção

preventiva e/ou corretiva.
· A Contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, com

plantão para atendimento e socorro do veículo disponível na referida
prestação de serviço.

· A Contratada deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 2
(duas) horas, de veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção
preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes.

· A Contratada deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo,
lubrificantes, e demais suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do
objeto sob o contrato.

 
5.5 Da Manutenção Preventiva:

 
· A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos objeto desta

contratação será da empresa a ser contratada, devendo ser realizada
periodicamente obedecendo às recomendações do Manual do Proprietário de
cada veículo, ficando estabelecida a seguinte frequência máxima sem se
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limitar a ela e aos serviços abaixo descritos:
o Trocar o óleo do motor, filtro de ar, filtro de óleo do motor, em

conformidade com a periodicidade estabelecida pelo fabricante;
o Fazer balanceamento das rodas sempre que surgirem vibrações e na

ocasião da troca de pneus;
o Verificar o estado de conservação dos pneus e providenciar rodízio

deles sempre que necessário;
o Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual do

Proprietário de acordo com a recomendação do fabricante;
o Efetuar na periodicidade abaixo e nas recomendadas pelo fabricante

 

Semanalmente e/ou
quando necessário

§ Verificar e completar se necessário, o nível
de óleo do motor;

§ Verificar e corrigir a calibragem dos pneus;
§ Verificar e completar, se necessário, o nível

do reservatório do limpador de para-brisa
§ Verificar e corrigir, se necessário, vazamento

de óleo do motor.

Mensalmente e/ou
quando necessário

§ Verificar e completar, se necessário, o nível
de fluido do freio;

§ Verificar e corrigir, se necessário, o
funcionamento dos instrumentos do painel e
luzes indicadoras;

§ Verificar e corrigir, se necessário, a alavanca
de sinalização de direção quanto ao retorno
automático à posição de retorno;

§ Verificar e corrigir, se necessário, o volante e
a direção quanto à existência de folga e
retorno automático após a curva;

§ Testar a eficiência dos freios de
estacionamento através de verificação de
pastilhas, discos, lonas, tambores,
tubulações e mangueiras de freio
corrigindo, se necessário;

§ Verificar e corrigir, se necessário, a
estabilidade do veículo em curvas e pistas
irregulares.

Trimestralmente e/ou
quando necessário

§ Verificar e corrigir, se necessário, o
desempenho do motor e conjunto de
transmissão durante as acelerações e
desacelerações, marcha lenta, marchas
constantes nas reduções também quanto a
vazamentos;

§ Verificar e corrigir, se necessário, quanto a
emissão de poluentes do motor e sistema
de catalisação;

§ Verificar caixa de mudanças de marchas
completando nível de óleo, se necessário.

 
5.6 Da Manutenção Corretiva:

 
· A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para

substituição de um componente do veículo por desgaste ou por quebra dele.
· A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e

avarias, mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão,
incêndio, roubo e terceiros, incluindo-se o pagamento da franquia.

· A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos
veículos envolvidos na prestação dos serviços, desobrigando o Contratante
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de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, vícios
aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e
acidentes não cobertos pelo seguro citado no parágrafo anterior.

 
5.7 Relatórios e Atestados:

 
No final de cada mês a Contratada deverá fornecer, em meio eletrônico, via e-mail ou
por outro meio viável:
 

· Relatórios individualizados por veículo, indicando:
o Relatório de atendimentos realizados, com quantidade de usuários,

tempo de utilização e quilometragem rodada.
o Relatório de manutenção preventiva, indicando intervenção realizada

em cada veículo, mostrando a quilometragem e a data da realização.
o Relatório de ocorrências no mês, indicando veículos parados por

problemas de manutenção.
· No final do mês, o Gestor do Contrato juntará os atestados (modelos anexos ao

edital) preenchidos e assinados pelo(s) Fiscal(is) do Contrato e pelos
Responsáveis pelos Alunos demonstrando a execução dos serviços
prestados a cada mês.

 
5.8 Supervisão:

 
· A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas

as ações administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e
supervisão dos condutores e monitores, escala de condutores para
atendimentos das requisições de serviços, controle de manutenção e limpeza
dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios
gerenciais etc.

 
6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 
A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra de motoristas e
monitores, materiais em quantidades suficientes e necessários para a perfeita
execução dos serviços de transporte de alunos, obriga-se a:
 

· Observar todas as cláusulas dispostas no Código de Trânsito Brasileiro, bem
como a legislação municipal contendo as exigências previstas em seus
regulamentos, para o transporte de escolares.

· Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de
início dos serviços, nos locais e horários fixados pelo Contratante,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de
assumir os serviços conforme o estabelecido.

· Providenciar a identificação do Contratante, a ser colocada em local visível nos
veículos, conforme logotipo a ser fornecido por ela.

· Arcar com todas as despesas relativas à combustível, troca de óleo,
lubrificantes, e demais suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do
objeto sob o contrato.

· Disponibilizar veículos devidamente abastecidos e equipados com tacógrafos;
· Comprovar a cobertura de seguro contra roubo, furto, danos materiais e

pessoais, inclusive de terceiros, cobertura total para caso de destruição total
ou parcial do bem;

· Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais,
seguro obrigatório, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais,
inclusive de terceiros, cobertura total para caso de destruição total ou parcial
do bem, IPVA, taxas de emplacamento, bem como quaisquer outros custos
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decorrentes da utilização dos veículos, inclusive reparos no veículo,
decorrentes do uso ou de acidente, e troca de óleo, inclusive custos
referentes a multas provenientes de infração às leis do trânsito, previstas no
Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa
da Contratada, e o abastecimento de combustível;

· Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços
de funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de
peças desgastadas:

o manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas
características originais para que sejam minimizados os níveis de
emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento dos
programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de
emissão de gases, conforme legislação vigente. A constatação de
inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata
desse veículo, sob pena de sanções ou rescisão contratual, sem
prejuízo das penalidades constantes da legislação que rege a
matéria, normas brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e
serviços de veículo;

o implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle
de emissão de gases poluentes na atmosfera;

o manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a
adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em
níveis de emissão sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos
termos da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e
recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo;

o os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com
catalisador ou outro equipamento que o substitua para controle de
emissão de gases poluentes na atmosfera.

· Realizar manutenção preventiva periodicamente e de acordo com as
especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições
de segurança, limpeza e higiene.

· Observar os locais de embarque e desembarque estabelecidos pelo
Contratante de acordo com o itinerário estipulado.

· Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos
passageiros, bem como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego
rodoviário.

· Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de
segurança e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o
contrato, responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências
inerentes à matéria.

· Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos
passageiros, bem como cumprir a legislação de trânsito e de tráfego
rodoviário no que tange ao transporte escolar, entre outros também deverá
ser observado:

o O percurso deverá ser realizado obrigatoriamente com todos os
passageiros sentados.

o Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente
obedecidos.

o Os alunos serão identificados com crachá ou Registro do Aluno (RA)
indicando o nome completo, endereço de residência e a escola a que
pertencem.

o O motorista também será identificado com crachá, com foto recente,
indicando o nome da empresa e seus dados pessoais.

o O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados e
usem corretamente o cinto de segurança.

o O motorista deverá zelar para que os alunos subam e desçam do
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veículo nos locais indicados no contrato.
o O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante o

percurso.
o O motorista deverá zelar para que o número de alunos não exceda a

capacidade de assentos do veículo.
o O motorista deverá comunicar à Unidade Escolar, de imediato,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

o A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se
em ordem e de posse do condutor.

· Comunicar ao preposto do Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos
como obras e/ou impedimentos temporários e mudanças no sentido de
tráfego, que impliquem na alteração de itinerários e horários.

· Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa
técnica e de acordo com as especificações do fabricante, mantendo os
veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene.

· Substituir de imediato e de forma automática, os veículos que atingirem as
idades máximas (em anos) além das fixadas nestas Especificações Técnicas,
contadas a partir da data dos correspondentes primeiros licenciamentos.

· Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de
abalroamento, reparos mecânicos, má conservação, condições de
segurança, higiene ou limpeza. O Contratante poderá inspecionar
regularmente os veículos e, caso constate alguma irregularidade, notificar a
Contratada.

· Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pelo Contratante, no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento de notificação.

· Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os
serviços, encaminhando ao Contratante os condutores com funções
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, com experiência
mínima de 1 (um) ano na função.

· Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de
identificação individual, do qual deverá constar o nome da Contratada, nome
do funcionário, número de registro, função e fotografia do empregado
portador.

· Comprovar formação técnica e específica dos condutores dos veículos,
mediante apresentação de habilitação expedida pelos órgãos competentes,
segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e
DETRAN.

· Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de
trabalho e comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e
cortesia, no relacionamento com o pessoal do Contratante, observando o
controle do regimento do trabalho e descanso dos condutores,
acompanhando e comprovando sua saúde física e mental.

· Não permitir que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de
embriaguez ou sob efeito de substância tóxica.

· Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.

· Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução
dos trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados.

· Efetuar a substituição do condutor, de imediato, em eventual ausência, não
sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

· Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição
de condutores e ou monitores dos itinerários ou dos serviços, ou de qualquer
elemento da equipe que esteja prestando serviços ao Contratante. No caso
de substituição ou inclusão, a Contratada anexará os respectivos currículos,
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ficando a cargo do Contratante aceitá-los ou não.
· Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados.
· Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das

atividades, submetendo-os previamente à aprovação do Contratante, sem
ônus para seus empregados.

· Fornecer obrigatoriamente aos empregados alocados neste Contrato todos os
benefícios previstos no acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho
em vigor.

· Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como
de natureza grave não permaneça em serviço.

· Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a
prestação dos serviços.

· Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos
veículos ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus
ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade.

· Manter cobertos por apólices os seguros legalmente obrigatórios.
· Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de

salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho ou legalmente
obrigatórios, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias,
relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço do
Contratante, por força do contrato.

· Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.

· Disponibilizar veículos e empregados em quantidades necessárias para garantir
a prestação dos serviços nos horários contratados, obedecidas às
disposições da legislação trabalhista vigente.

· Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua
habilitação / qualificação na fase da licitação.

· Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso
de acidente ou avaria.

· Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao Contratante,
por meio de líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidades que
porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos
serviços.

· Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente,
em especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio
Ambiente/SP, destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA
nº 16/93, Portaria IBAMA nº 85/96, Lei Estadual nº 997/76, Decreto Estadual
nº 8.468/76 e alterações.

· Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota,
quanto à emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos movidos
a óleo Diesel que integrem a frota utilizada na presente prestação dos
serviços, sob pena de rescisão contratual.

· Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental,
visando à redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera.

· Manter os veículos eventualmente envolvidos no apoio e supervisão dos
serviços preferencialmente movidos a etanol ou gás natural veicular (GNV).

· Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos
especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus, bem como dos
resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos veículos.

· Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto a jornada de trabalho e
outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional.

· Proceder, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, as anotações e
registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços,
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assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais
demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos
trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que
alegarem vínculo com a Contratada.

· Fornecer todo equipamento de higiene e segurança do trabalho aos seus
empregados no exercício de suas funções.

· Cumprir as posturas do município e as disposições legais estaduais e federais
que interfiram na execução dos serviços.

· Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for
julgada inconveniente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
solicitação formulada pela Contratante.

· Retirar o veículo imediatamente de circulação quando forem constatadas
irregularidades em suas condições de funcionamento, sendo substituído por
outro com as condições exigidas na contratação, sem que ocorra qualquer
interrupção dos serviços, sem qualquer ônus para a Contratante.

· Providenciar para os veículos seguro obrigatório para os passageiros,
regulamentado pela ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres),
para eventuais sinistros contra a vida dos passageiros e terceiros,
decorrentes da prestação de serviços.

 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

 
· Fornecer os itinerários e horários de partida e chegada.
· Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução

contratual, solicitando à Contratada, sempre que achar conveniente,
informações do seu andamento.

· Exercer a fiscalização dos serviços, na unidade escolar.
· Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de

transporte, mantendo-as atualizadas.
· Efetuar pagamentos de acordo com o estabelecido em contrato.
· Expedir Autorização de Serviços, com indicação dos locais em que os serviços

serão executados.
· Promover o bom entendimento entre seus servidores e os empregados da

Contratada e cumprir suas obrigações estabelecidas neste contrato.
· Prestar aos empregados da Contratada informação e esclarecimentos que

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos
serviços contratados.

· Comunicar à Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, a suspensão de aulas e/ou períodos.

· Comunicar imediatamente e por escrito à Contratada qualquer necessidade de
alteração dos percursos estabelecidos.

· Verificar o cumprimento adequado das condições contratadas e apurar
irregularidade ou denúncia referente à prestação dos serviços.

 
 

RESOLUÇÃO REFERENTE A PENALIDADES
 

Ciência, Tecnologia e Inovação
GABINETE DO SECRETÁRIO RESOLUÇÃO SCTI Nº 10/2023, DE 09-08-2023

 
Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais 8.666,
de 21-06-1993 e 10.520, de 17-07-2002, e na Lei estadual 6.544, de 22-11-1989, no
âmbito da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.
 
O Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, com fundamento no disposto no
artigo 3º do Decreto 31.138, de 09-01-1990,
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RESOLVE:
 
Art. 1º. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso II, da Lei
Estadual 6.544, de 22 de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso II, da Lei
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17
de julho de 2002, serão observadas as disposições desta Resolução.
 
Art. 2º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação
de multa, na forma estabelecida no artigo 5º desta Resolução.
 
Art. 3º. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o
contratado à multa de mora, observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

II - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00: multa de 0,2% por dia de
atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo)
até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 0,3% por dia de atraso,
calculados sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e
c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos
mil reais e um centavos): multa de 0,4% por dia de atraso, calculados sobre o
valor diário do contrato;

III - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.
§ 1º. O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% do saldo
financeiro ainda não realizado do contrato.
§ 2º. A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será
calculada a partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada
deveria ter sido cumprida.
 
Art. 4º. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de
10% incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços
contínuos:

a) para contratos com valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30%
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para contratos com valor de até R$ 100.000,01 (cem mil reais e um
centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20% incidente
sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil
reais e um centavo): multa de 10% incidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;

III - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.
 
Art. 5º. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
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observado o seguinte:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa
de 20% incidente sobre o valor global do contrato;
II - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços
contínuos:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de
20% incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo)
até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% incidente sobre o
valor global do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil
reais e um centavo): multa de 10% incidente sobre o valor global do contrato.

 
Art. 6º. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade
de multa, o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar
defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente
à data da sua notificação.
§ 1º. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar
motivadamente sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas,
concluindo pela aplicação ou não da penalidade, dando ciência inequívoca ao
adjudicatário ou contratado.
§ 2º. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário
Oficial do Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a
data a partir da qual o valor da multa sofrerá correção monetária.
 
§ 3º. O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá
recurso a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da notificação.
§ 4º. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo
da notificação do adjudicatário ou contratado.
 
Art. 7º. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo
contratado.
§ 1º. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, o contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.
§ 2º. Inexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao
cofre público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.
§ 3º. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão
adotadas as providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.
 
Art. 8º. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da
cominação das demais sanções administrativas previstas na Lei Federal 8.666, de
1993, na Lei Federal 10.520, de 2002, e na Lei Estadual 6.544, de 1989.
 
Art. 9º. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas
estabelecidas nesta Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e
contratos, na forma de anexo.
 
Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações
resultantes de procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.
 
Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
 
 

Contrato 034/2024 - TRANSTOM TURISMO (0020079290)         SEI 136.00131951/2023-15 / pg. 25



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ROBSON LANA
FANTINATI, Usuário Externo, em 21/02/2024, às 20:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Laura Margarida
Josefina Laganá, Diretor Superintendente, em 26/02/2024, às
13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Karina Santos da
Silva, Assessor Técnico Administrativo II, em 26/02/2024, às
14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por José Joaquim de
Oliveira Vicente, Assessor Técnico Administrativo III, em
26/02/2024, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0020079290 e o código CRC 8D599732.

Contrato 034/2024 - TRANSTOM TURISMO (0020079290)         SEI 136.00131951/2023-15 / pg. 26

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Contrato 034/2024 - TRANSTOM TURISMO (0020079290)

